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Rodrigo Ferreira
Presidente-executivo da 
Associação Brasileira dos 
Comercializadores de Energia

ARTIGO

A
expressão “pagou o pa-
to” está no vocabulário 
popular e significa que 
alguém inocente ou que 

não deu causa a uma situação 
vai pagar por ela. No setor elé-
trico,  não  é  diferente.  Mas  
quem, afinal, é o pato do setor 
elétrico e que conta é essa? 

Instituído no Brasil em 1995, 
o mercado livre de energia já al-
cança 42% da demanda de ener-
gia no Brasil e 95% do consumo 
industrial. A partir de novem-
bro de 2027, o mercado passará 

a ser acessível a todos os consu-
midores gradativamente. 

Estudo realizado pela Asso-
ciação  Brasileira  dos  Comer-
cializadores de Energia (Abra-
ceel) mostra que, desde janei-
ro de 2024, o preço da energia 
elétrica  para  os  quatro  anos  
subsequentes acumulou eleva-
ção  de  59%,  passando  de  R$  
147 por MWh para R$ 233.

Para preços trimestrais, a es-
calada foi ainda mais acentuada, 
com elevação de 121%, passando 
de R$ 143 por MWh para R$ 317. 
Para efeito de comparação, a va-
riação  do  Índice  Nacional  de  
Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) subiu 5% desde então.

A escalada de preços no mer-
cado livre de energia segue o 
avanço  do  Preço  de  Liquida-
ção de Diferenças (PLD), utili-
zado  para  valorar  as  opera-

ções no mercado de curto pra-
zo, em que compradores e ven-
dedores  ajustam  posições  
mensalmente.  O  PLD  médio  
sofreu  uma  elevação  de  84%  
no mesmo período, passando 
de R$ 129 por MWh em 2024 
para R$ 236 em 2026. 

O  PLD  deve  representar  o  
custo da operação do sistema e 
é calculado hora a hora por mo-
delos matemáticos. Historica-
mente, o preço variava com al-
guma  racionalidade,  como  
oferta e demanda, em função 
de fundamentos conhecidos e 
com  razoável  previsibilidade  
para especialistas, como hidro-
logia e capacidade de armaze-
namento de água em usinas hi-
drelétricas. Essa racionalidade 
se perdeu. 

Outro  aspecto  importante  
que tem impactado o preço é o 
custo com segurança energéti-
ca, um bem comum que deve 
ser  preservado,  sendo  funda-
mental otimizar a operação pa-
ra  que  se  obtenha  segurança  
pelo menor custo. Neste mo-
mento, cabe ao ministro de Mi-
nas e Energia, Alexandre Silvei-

ra, restabelecer o equilíbrio en-
tre segurança e custo. 

A discussão está em torno de 
dois parâmetros bastante téc-
nicos do setor. Ambos garan-
tem segurança, mas com cus-
tos bastante distintos. O prefe-
rido  por  parte  dos  geradores  
garante  preços  mais  altos  e  
consome R$ 5  bilhões a  mais  
com térmicas, além de causar 
impacto  tarifário  de  1%  en-
quanto agrega apenas cerca de 
2% de água nos reservatórios 
das hidrelétricas. 

Essa equação entre seguran-
ça e custo é fundamental. Abai-
xo  desse  ponto  de  equilíbrio  
há risco de desabastecimento 
– todos percebem e ninguém 
quer. Acima do ponto de equi-
líbrio há sobrecusto – a socie-
dade não percebe, mas todos 
pagam o pato. l

MARIANNA GUALTER
CÍCERO COTRIM
BRASÍLIA

Ata do Comitê de Política Mo-
netária (Copom) divulgada on-
tem pelo Banco Central refor-
ça a necessidade de cautela e 
reafirma  que,  em  função  da  
guerra no Oriente Médio, deci-
sões sobre cortes da Selic se-
rão tomadas a cada nova reu-
nião do colegiado. No encon-
tro da semana passada, a taxa 
básica de juros sofreu corte de 
0,25  ponto  porcentual,  de  
14,75% para 14,50%.

“No cenário atual, caracteri-
zado por forte aumento da in-
certeza, o comitê reafirma sere-
nidade e cautela na condução 
da política monetária,  de for-
ma  que  os  passos  futuros  do  
processo de calibração da taxa 
básica de juros possam incor-
porar  novas  informações  que  
aumentem  a  clareza  sobre  a  
profundidade e a extensão dos 
conflitos no Oriente Médio, as-
sim como seus efeitos diretos 
e indiretos sobre o nível de pre-
ços ao longo do tempo”, disse.

Foi a segunda redução segui-
da da taxa básica de juros. Na 
reunião anterior,  em março,  o 
Copom havia dado início ao ci-
clo de “calibração” ao levar os 
juros de 15% para 14,75% – o pri-
meiro corte em quase dois anos.

Na  ata  publicada  ontem,  o  
colegiado  repetiu  que  a  deci-
são de cortar a Selic é compatí-
vel com a estratégia de conver-
gência da inflação para ao re-
dor da meta ao longo do hori-
zonte relevante. O Copom afir-
mou  que  as  últimas  divulga-
ções de inflação, tanto ao con-
sumidor quanto ao produtor,  
mostraram  sinais  claros  de  
efeitos dos conflitos geopolíti-
cos no Oriente Médio, “situan-
do-se em valores significativa-
mente acima dos inicialmente 
esperados”.

CONFLITO.  O  Copom  afirma  
que  o  movimento  de  queda  
das  expectativas  de  inflação  
foi interrompido pelo conflito 
no Oriente Médio, que levou a 

um  aumento.  “Desde  a  reu-
nião  anterior,  ficou  evidente  
uma  desancoragem  adicional  
das expectativas de inflação pa-
ra horizontes mais longos, em 
particular para o ano de 2028”, 
diz a ata.

O  Copom  afirmou  que  jul-
gou apropriado dar sequência 
ao ciclo de “calibração” da Se-
lic, na medida em que o perío-
do prolongado de manutenção 
dos juros em patamar contra-
cionista  propiciou  evidências  
da  “transmissão”  da  política  
monetária sobre a desacelera-
ção da atividade econômica.

REPERCUSSÃO. O BTG Pac-
tual avalia que a ata do Co-
pom trouxe elementos ligei-
ramente  mais  “hawkish”  
(duros) do que o comunica-
do da semana passada, por 
três pontos: explicitar a de-
sancoragem  adicional  das  
expectativas em horizontes 
mais  longos,  em  especial  
2028; destacar que as leitu-
ras recentes de inflação vie-
ram significativamente aci-
ma  do  esperado;  e  reafir-
mar  o  compromisso  de  
combater efeitos de segun-
da ordem do choque de pe-
tróleo.

Segundo a equipe de eco-
nomistas do Bradesco, a ata 
trouxe poucas novidades e 
reforçou a avaliação do BC 
de que os juros  restritivos  
estão  contribuindo  para  a  
moderação  da  atividade  
econômica doméstica 

Já  o  economista  Marco  
Antonio Caruso, do Santan-
der, considera que a ata au-
menta o risco de uma pausa 
antecipada nos cortes da Se-
lic e reforça a probabilidade 
de um ciclo de afrouxamen-
to  mais  curto.  Com  isso,  
acrescenta,  vai  revisar  sua  
estimativa para a taxa Selic.

O  Copom  pareceu  con-
fiante, na ata da reunião de 
abril, a respeito da possibili-
dade de continuar reduzin-
do a Selic nas próximas reu-
niões, mas não demonstrou 
disposição em alterar o rit-
mo de cortes da taxa, segun-
do relatório divulgado pelo 
Itaú Unibanco. l COLABORARAM 

CAROLINE ARAGAKI, DANIEL TOZZI E GUSTA-

VO NICOLETTA

É fundamental
otimizar a operação
para que se obtenha
segurança pelo
menor custo

ROLF KUNTZ

D
inheiro caro, um entra-
ve ao crescimento da 
economia e do empre-

go, vem sendo mantido no Bra-
sil graças a uma cooperação in-
formal – e provavelmente invo-
luntária – entre Trump e Lula.

Ao explicar a lenta redução dos 
juros básicos, cortados na sema-
na passada para  14,50%, o Co-
pom menciona tanto a inseguran-
ça internacional quanto as incer-
tezas  sobre  as  contas  públicas  
brasileiras. A crescente dívida fe-
deral, sem sinais de estabilização, 
é mais uma vez citada com desta-
que na ata da última reunião do 
comitê, divulgada ontem.

Bons sinais da economia brasi-
leira,  como  o  desemprego  em  
“patamares historicamente bai-
xos”, são apontados como fato-
res de preocupação, num cenário 
de elevação de rendimentos aci-
ma do aumento de produtivida-
de  do  trabalho.  Mas  a  análise  
avança, como tem ocorrido em 
outros informes do Copom, para 
o exame da política fiscal, isto é, 
da gestão das contas públicas, e 
de seus efeitos na evolução dos 
preços no mercado interno.

A curto prazo, a política fiscal 
pode afetar a demanda interna, 
estimulando ou contendo a pro-
cura de bens e serviços. No caso 
brasileiro, obviamente, a expan-
são do gasto governamental faz 
a demanda crescer mais veloz-
mente do que a oferta de produ-
tos, facilitando a alta de preços.

Em prazo mais longo, e numa 
“dimensão  mais  estrutural”,  a  
gastança federal pode criar inse-

gurança quanto à sustentabilida-
de da dívida pública e favorecer 
a elevação dos juros. Em outras 
palavras: se o governo se torna 
mais dependente de emprésti-
mos para fechar suas contas, o 
custo do crédito tende a subir.

No Brasil, o fenômeno tem si-
do rotineiro. O governo tem pa-
pel direto na elevação dos juros, e 
isso é mais uma vez lembrado no 
informe do Copom.

Desta vez, a instabilidade inter-
nacional vem tendo especial im-
portância na deterioração das per-
cepções, segundo observam os au-
tores do comunicado. As expecta-
tivas de inflação voltaram a subir 
com os novos conflitos no Orien-
te Médio. Essas expectativas, ob-
servam os dirigentes do BC, têm 
permanecido acima da meta de in-
flação “em todos os horizontes”.

Qualquer leitor pode conferir 
essa observação examinando os 
números da pesquisa Focus: as 
expectativas de inflação subiram 
seguidamente nas  últimas  seis  
semanas. A mediana das proje-
ções indica inflação de 4,89% no 
fim deste ano; de 4% no fim do 
próximo; e de 3,84% no encerra-
mento de 2028. Todas superam 
o centro da meta oficial (3%).

Além dos conflitos externos, 
também a condução das contas 
públicas tem contribuído, clara-
mente, para a deterioração das 
expectativas. Não há sinais,  no 
entanto, de um compromisso de 
austeridade  na  administração  
das finanças federais. O efeito in-
flacionário desses desajustes apa-
rece nos preços cobrados na fei-
ra, nos mercados, nas lojas e nos 
serviços. A conta mais pesada vai 
para as famílias, principalmente 
para as menos abonadas. l 

O pato do setor elétrico

A conta mais pesada 
vai para as famílias

JORNALISTA

ANÁLISE

Riscos à frente
Expectativas de inflação

para períodos mais longos 
estão ‘desancoradas’,

afirma a ata do Copom

Copom reforça cautela em 
ata sobre corte da taxa Selic
Para comitê do BC, há
‘forte aumento da
incerteza’ por conta 
dos efeitos da guerra 
sobre os preços e a
atividade econômica

Política monetária Inflação e guerra 

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUARTA-FEIRA, 6 DE MAIO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

PORTO SAÚDE - OPERAÇÕES DE SAÚDE S.A.
CNPJ nº 46.728.667/0001-06 - NIRE 35.300.597.303

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 24 de Abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Em 24 de abril de 2026, às 10h, na sede social da Porto Saúde - Operações 
de Saúde S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Rio Branco, nº 1475, Edifício Guianases, 8º 
andar, Sala 02, Campos Elíseos, São Paulo/SP. 2. Convocação: Dispensada a convocação em face 
da presença da acionista detentora da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do 
art. 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. Publicações: As demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, o relatório da administração 
e o parecer dos auditores independentes foram publicados em 13 de fevereiro de 2026 no jornal  
“O Estado de S. Paulo”, nas páginas 63 e 64. 4. Mesa: Presidente da Mesa: Hamilton Aparecido 
Cardomingo e Secretária da Mesa: Elaine Cristina Barreiro. 5. Presença: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo art. 127 da LSA. 
Presentes, ainda, o Sr. Rafael Veneziani Kozma, Diretor de Controladoria e a representante da 
empresa de auditoria independente Ernst & Young Auditores Independentes S/S Ltda. (“EY”), a  
Sra. Diana Yukie Naki dos Santos. 6. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, discutir 
e deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) deliberar sobre a proposta de destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) ratificar as declarações de dividendos 
intermediários referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iv) ratificar a 
declaração de juros sobre o capital próprio, imputados ao dividendo mínimo obrigatório referente ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (v) fixar a remuneração global dos 
membros da diretoria. 7. Deliberações: A Acionista única resolveu: 7.1 Aprovar, integralmente e 
sem reservas, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, 
referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 7.2 Aprovar a destinação do 
resultado do exercício, conforme proposta da administração, no valor de R$ 673.719.143,63 
(seiscentos e setenta e três milhões, setecentos e dezenove mil, cento e quarenta e três reais e 
sessenta e três centavos), da seguinte forma: i. R$ 33.685.957,18 (trinta e três milhões, seiscentos 
e oitenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e sete reais e dezoito centavos) para a conta de 
Reserva Legal; ii. R$ 447.893.186,45 (quatrocentos e quarenta e sete milhões, oitocentos e noventa 
e três mil, cento e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) para a conta de Reserva 
Estatutária; iii. R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); referentes a dividendos intermediários 
declarados e pagos em 28 de novembro de 2025, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, imputados ao dividendo mínimo obrigatório desse exercício em parte, e, naquilo 
que excede, pagos como dividendos adicionais; e iv. R$ 142.140.000,00 (cento e quarenta e dois 
milhões, cento e quarenta mil reais) referentes a juros sobre o capital próprio relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, declarados pela Diretoria em 29 de dezembro de 
2025, creditados e pagos na mesma data, ratificados nesta Assembleia, e a imputação desse valor 
ao dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025. 7.3 Ratificar a deliberação da Diretoria, tomada em reunião realizada em 28 de novembro de 
2025, que, ad referendum da Assembleia Geral, declarou dividendos intermediários à conta do lucro 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), imputados aos dividendos obrigatórios desse exercício. 7.4 Ratificar a 
declaração de juros sobre o capital próprio no valor total de R$ 278.886.315,11 (duzentos e setenta 
e oito milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, trezentos e quinze reais e onze centavos), brutos, dos 
quais (i) R$ 142.140.000,00 (cento e quarenta e dois milhões, cento e quarenta e mil reais), são 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 e foram imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório desse exercício; e (ii) R$ 136.746.315,11 (cento e trinta e seis milhões, 
setecentos e quarenta e seis mil, trezentos e quinze reais e onze centavos) são relativos a exercícios 
anteriores, deliberada pela Diretoria em 29 de dezembro de 2025, ad referendum desta Assembleia; 
7.5 Fixar a remuneração da Diretoria no valor global anual de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
sendo que os montantes individuais serão fixados oportunamente pela Diretoria da Companhia.  
8. Documentos Arquivados: Demonstrações financeiras, publicações, procurações e demais 
documentos pertinentes à ordem do dia. 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em livro próprio em forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, §1º, da LSA, que, após lida e aprovada, foi assinada pelo presidente e pela secretária da 
mesa e pela acionista presente. São Paulo, 24 de abril de 2026. Mesa: Hamilton Aparecido 
Cardomingo - Presidente da Mesa; Elaine Cristina Barreiro - Secretária da Mesa. Acionista: 
Porto Saúde Participações S.A. - Hamilton Aparecido Cardomingo - Diretor; Elaine Cristina 
Barreiro - Procuradora. JUCESP nº 154.788/26-0 em 29/04/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.

COSAN S.A.
CNPJ/MF 50.746.577/0001-15 - NIRE 35.300.177.045

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 27 de Abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Aos 27 dias do mês de abril de 2026, às 6:30 horas, na sede social da Cosan S.A., localizada 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, Sala 01, na Cidade e Estado de São Paulo, Itaim Bibi, CEP: 
04538-132 (“Companhia”). 2. Presenças: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, 
Srs. Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente do Conselho de Administração; André Santos Esteves - Vice-Presidente 
do Conselho de Administração; Marcelo Eduardo Martins; Burkhard Otto Cordes; Renato Antônio Secondo Mazzola; 
Ralph Gustavo Rosenberg; Luís Claudio Rapparini Soares; e Flavia Cruz Simon - Membros do Conselho de 
Administração (“Conselheiros”). 3. Convocação: Dispensada em face da presença de todos os membros do Conselho 
de Administração. 4. Composição da Mesa: Presidente: Rubens Ometto Silveira Mello; e Secretário: Jefferson de 
Vasconcelos Molero. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a realização de oferta pública de distribuição secundária de 
ações ordinárias de emissão da Compass Gás e Energia S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta 
na categoria A (“Compass” e “Oferta”, respectivamente). A Oferta inclui somente ações ordinárias nominativas, 
escriturais e sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), destinada 
exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio 
de 2021 (“Resolução CVM 30”), residentes e domiciliados ou com sede na República Federativa do Brasil (“Brasil” e 
“Investidores Institucionais Locais”, respectivamente) e Investidores Estrangeiros (conforme abaixo definido), a ser 
realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 
2022 (“Resolução CVM 160”), com esforços de colocação das Ações no exterior, bem como a celebração de todos os 
documentos necessários a realização da Oferta, já praticados ou não. 6. Deliberações: Instalada a reunião e após 
análise da documentação pertinente, os membros do conselho de administração, por unanimidade de votos: 
6.1 Ratificaram a apresentação, na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - 
ANBIMA, do pedido de registro de oferta pública de distribuição secundária de ações ordinárias de emissão da 
Compass, a ser realizada no Brasil, nos termos da Resolução CVM nº 160/22, sob a coordenação de instituições 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, incluindo esforços de colocação das ações no exterior, 
realizado em 05 de março de 2026; 6.2 Ratificaram a submissão do pedido de registro de emissor da Compass na B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e adesão ao segmento especial de governança corporativa da B3 denominado 
Novo Mercado, realizado em 05 de março de 2026; 6.3 Ratificaram o voto da Companhia na Assembleia Geral da 
Compass realizada em 16 de abril de 2026, no sentido de aprovar: (i) a migração da Compass para o Novo Mercado 
da B3; (ii) a conversão da totalidade das ações preferenciais classe A e B de emissão da Compass em ações 
ordinárias; (iii) a reforma integral e a consolidação do Estatuto Social da Compass para adaptá-lo às exigências 
legais e regulamentares de companhia aberta e ao regulamento do Novo Mercado, bem como a realização de outros 
ajustes necessários;  6.4 Aprovaram a realização da Oferta, sob a coordenação do BTG Pactual Investment Banking 
Ltda. (“Coordenador Líder”), do Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. (“Bank of America”), do Banco 
Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI”), do Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Citi”), do Itaú BBA Assessoria Financeira S.A. (“Itaú BBA”), do Banco Santander (Brasil) S.A. 
(“Santander”), do Banco J.P. Morgan S.A. (“J.P. Morgan”), da XP Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A. 
(“XP”), do Banco BNP Paribas Brasil S.A. (“BNP Paribas”) e do UBS BB Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“UBS BB”) (“UBS BB” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of America, o Bradesco BBI, 
o Citi, o Itaú BBA, o Santander, o J.P. Morgan, a XP, o BNP Paribas e o UBS BB, “Coordenadores da Oferta”), nos 
termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, em conformidade com os procedimentos da Resolução CVM 160, 
do “Código de Ofertas Públicas” e das respectivas “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, atualmente em vigor, 
expedidos pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), do Acordo de 
Cooperação Técnica - Ofertas Públicas, celebrado entre a ANBIMA e a CVM, atualmente em vigor, e demais 
disposições legais aplicáveis, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”), no Ofício 736/2017-DRE, emitido pela B3 em 28 de dezembro de 2017 (“Ofício 736/2017”), e no 
Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara da B3, atualmente em vigor, e nos termos do “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Oferta Pública de Distribuição Secundária de Ações 
Ordinárias de Emissão da Compass Gás e Energia S.A.”, a ser celebrado entre os Coordenadores da Oferta, a Compass 
e os acionistas vendedores (“Acionistas Vendedores”), na proporção indicada nos documentos da Oferta (“Contrato 
de Colocação”). a. nos termos do artigo 50, parágrafo único, da Resolução CVM 160, até a data de conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), inclusive, a quantidade de Ações inicialmente ofertada 
poderá, a critério dos Acionistas Vendedores, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em 
até 48% (quarenta e oito por cento) do total de Ações inicialmente ofertadas, ou seja, em até 42.965.167 (quarenta 
e dois milhões, novecentas e sessenta e cinco mil, cento e sessenta e sete) ações ordinárias de emissão da Compass 
e de titularidade da Companhia e de determinados Acionistas Vendedores, nas mesmas condições e pelo mesmo 
preço das Ações inicialmente ofertadas, as quais serão destinadas a atender eventual demanda adicional que venha 
a ser constatada no momento em que for fixado o Preço por Ação (conforme definido abaixo) (“Ações Adicionais”); 
b. nos termos do artigo 51 da Resolução CVM 160, a quantidade de Ações inicialmente ofertada, sem considerar as 
Ações Adicionais, poderá ser acrescida de um lote suplementar equivalente a até 15% (quinze por cento) do total 
de Ações inicialmente ofertadas, ou seja, em até 13.392.857 (treze milhões, trezentas e noventa e duas mil, 
oitocentas e cinquenta e sete) ações ordinárias de emissão da Compass e de titularidade da Companhia, nas mesmas 
condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (sendo tal preço ajustado por eventuais proventos 
caso a data de corte de referidos proventos ocorra entre (i) a data de divulgação do anúncio de início da Oferta 
(inclusive) e (ii) a data de alienação das Ações Suplementares (inclusive)) (“Ações Suplementares”), conforme 
opção a ser outorgada pela Companhia ao Bank of America, nos termos do Contrato de Colocação, as quais serão 
destinadas, exclusivamente, para atividade de estabilização no âmbito da Oferta; c. simultaneamente, serão também 
realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelo BTG Pactual US Capital, LLC, pelo BofA Securities, Inc., 
pelo Bradesco Securities, Inc., pelo Citigroup Global Markets Inc., pelo Itau BBA USA Securities, Inc., pelo Santander 
US Capital Markets LLC, pelo J.P. Morgan Securities LLC, pela XP Investments US, LLC, pelo BNP Paribas Securities 
Corp. e pelo UBS Securities LLC (em conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”): (a) nos Estados Unidos da 
América (“Estados Unidos”), exclusivamente para um número limitado de investidores qualificados (qualified 
institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme este termo é definido na Rule 144A 
editada pela U.S. Securities and Exchange Commission (“SEC”) em operações isentas de registro, conforme previsto 
na seção 4(a)(2) do U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”), e nos regulamentos editados 
ao amparo do Securities Act; e (b) nos demais países, que não os Estados Unidos e o Brasil, os investidores que 
sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou não constituídos de acordo com as leis 
dos Estados Unidos (non-U.S. persons), nos termos do Regulation S, editado pela SEC, no âmbito do Securities Act, 
e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor (investidores descritos nas alíneas (a) e 
(b) acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros” e, em conjunto com Investidores Institucionais Locais, 
“Investidores Profissionais”) e, em ambos os casos, desde que tais Investidores Estrangeiros invistam no Brasil em 
conformidade com os mecanismos de investimento regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 
Central do Brasil, pela CVM e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. Os esforços de colocação 
das Ações junto a Investidores Estrangeiros, exclusivamente no exterior, serão realizados nos termos do “Placement 
Facilitation Agreement”, a ser celebrado entre a Compass, os Acionistas Vendedores e os Agentes de Colocação 
Internacional (“Contrato de Colocação Internacional”). d. a Oferta será destinada exclusivamente a Investidores 
Profissionais; e. por se tratar de uma oferta pública de distribuição exclusivamente secundária, sem aumento do 
capital social da Compass, não haverá diluição societária dos atuais acionistas da Compass e, portanto, não será 
concedida prioridade aos atuais acionistas da Compass para aquisição das Ações, conforme previsto nos artigos 7º 
e 53 da Resolução CVM 160; f. no contexto da Oferta, estima-se que o preço de aquisição por Ação estará situado 
entre R$ 28,00 (vinte e oito reais) e R$ 35,00 (trinta e cinco reais) (“Faixa Indicativa”), podendo, no entanto, ser 
fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é meramente indicativa. O preço por Ação será fixado após a 
conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento, que será realizado, no Brasil, exclusivamente 
junto a Investidores Institucionais Locais, pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação, e 
no exterior, junto a Investidores Estrangeiros, pelos Agentes de Colocação Internacional, nos termos do Contrato de 
Colocação Internacional, exceto pelas Pessoas Vinculadas Não Sujeitas ao Cancelamento de Intenções de 
Investimento (conforme será definido no Fato Relevante divulgado nesta data) (“Preço por Ação”). O Preço por 
Ação será calculado tendo como parâmetros as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da 
demanda (por volume e preço) pelas Ações, coletadas junto a Investidores Profissionais, exceto pelas Pessoas 
Vinculadas Não Sujeitas ao Cancelamento de Intenções de Investimento (conforme será definido no Fato Relevante 
divulgado nesta data) (“Procedimento de Bookbuilding”); g. por se tratar de uma oferta pública de distribuição 
exclusivamente secundária, sem aumento do capital social da Companhia, não haverá diluição econômica dos atuais 
acionistas da Companhia; h. não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta; i. por se tratar de uma 
oferta pública de distribuição exclusivamente secundária, a Compass não receberá quaisquer recursos provenientes 
da Oferta, os quais serão integralmente destinados aos Acionistas Vendedores, nas respectivas proporções; e j. as 
demais características da Oferta constarão dos documentos da Oferta, que serão divulgadas páginas da rede mundial 
de computadores da Companhia, da Compass, dos Coordenadores da Oferta, da CVM e/ou da B3. 6.5 Aprovaram a 
alienação de até 107.142.857 (cento e sete milhões, cento e quarenta e duas mil, oitocentas e cinquenta e sete) 
ações de emissão da Compass e detidas pela Companhia no âmbito da Oferta; 6.6 Aprovaram a autorização para 
Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e adotar todas as providências e praticar todos os atos necessários 
à realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações acima, no âmbito da Oferta, incluindo, mas não se 
limitando, a representar a Companhia perante a CVM, a B3 e a ANBIMA, conforme se faça necessário, podendo para 
tanto, praticar ou fazer com que sejam praticados quaisquer atos, ou, negociar, aprovar e firmar quaisquer contratos, 
comunicações, notificações, certificados, documentos ou instrumentos que considerar necessários ou apropriados 
para a realização das deliberações acima, inclusive para a fixação e aprovação do preço de alienação das Ações; e 
6.7 Ratificar os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Oferta e aos documentos acima 
aprovados. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata, que, depois de lida, conferida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo (SP), 27 de abril de 2026. 
(aa) Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente da Mesa e do Conselho de Administração; Jefferson de Vasconcelos 
Molero - Secretário da Mesa; André Santos Esteves - Vice-Presidente do Conselho de Administração; Marcelo Eduardo 
Martins, Burkhard Otto Cordes, Renato Antônio Secondo Mazzola, Ralph Gustavo Rosenberg, Luís Claudio Rapparini 
Soares e Flavia Cruz Simon - Conselheiros. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. 
São Paulo (SP), 27 de abril de 2026. Jefferson de Vasconcelos Molero - Secretário da Mesa.

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE REPROGRAFIA  
E SERVIÇOS AUXILIARES - SINARA

Reconhecido no Ministério do Trabalho sob n° 24440018156/1990-10

Código Sindical n° 558.418.04195-8

CNPJ n° 62.262.050/0001-02
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

O Sindicato Nacional das Empresas de Reprografia e Serviços Auxiliares - SINARA, CNPJ sob nº 62.262.050/0001-02, 
com sede Rua Riachuelo, 326, 19º andar, conj. 191, CEP 01007-000, Centro, São Paulo, SP. Neste ato representada 
pelo seu Presidente, Rodrigo Luis Pereira Lago, CPF nº 368.390.308-22, no uso de suas atribuições e conforme 
estatuto da entidade convoca seus filiados/associados a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária na Rua 
Riachuelo, 326, 19º andar, conj. 191, Centro, São Paulo, SP, no dia 22.05.2026, em primeira convocação às 9hs e 
em segunda e última convocação com qualquer número de presentes às 10hs, para deliberar sobre a Ordem do Dia: 
1. Deliberação sobre a instituição da Contribuição Assistencial Patronal, no âmbito da Convenção Coletiva de 
Trabalho 2026/2027; 2. Fixação do valor, forma e condições de pagamento da contribuição assistencial patronal; 
3. Definição dos critérios operacionais, prazos, forma de cobrança e demais condições necessárias à implementação 
da contribuição; 4. Deliberação sobre o direito de oposição e seus respectivos prazos e formas de exercício; 
5. Autorização para inclusão da referida contribuição na Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2027; 6. Assuntos 
correlatos à negociação coletiva da categoria.

São Paulo, 05 de maio de 2026
Rodrigo Luis Pereira Lago

Presidente

Itaú BBA Trading S.A.
CNPJ 52.815.131/0001-20  NIRE 35300095553

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRORDINÁRIA DE 18 DE MARÇO DE 2026
DATA, HORA E LOCAL: Em 18.03.2026, às 9h, na sede social, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3500,  
2º andar, Itaim Bibi, em São Paulo (SP). MESA: Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Pedro Barros Barreto 
Fernandes - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada 
a publicação, conforme art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). ORDEM DO DIA: (i) Aumento do capital 
social da Companhia; e (ii) Alteração e consolidação do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES TOMADAS:  
1. Aprovado o aumento do capital social no valor de R$ 700.000.000,02, (setecentos milhões de reais e 
dois centavos), passando de R$ 6.193.000.000,04 (seis bilhões, cento e noventa e três milhões de reais 
e quatro centavos) para R$ 6.893.000.000,06 (seis bilhões, oitocentos e noventa e três milhões de reais e 
seis centavos), mediante a emissão de 14.587.627.664 (quatorze bilhões, quinhentas e oitenta e sete 
milhões, seiscentas e vinte e sete mil, seiscentas e sessenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, nesta data, pelos acionistas Itaú Unibanco S.A. e 
Itaú BBA Assessoria Financeira S.A., em moeda corrente nacional e na proporção de suas participações no 
capital social da Companhia, ao valor patrimonial de R$ 0,04798586968 por ação, apurado com base na 
posição patrimonial de 28.02.2026, nos termos do artigo 170, § 1º, inciso II, da LSA, conforme boletim de 
subscrição. 2. Como consequência da deliberação anterior, alterado o caput do artigo 3º do Estatuto Social  
da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art.3º- O capital social totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 6.893.000.000,06 (seis bilhões, oitocentos e noventa e três 
milhões de reais e seis centavos), representado por 159.543.430.793 (cento e cinquenta e nove bilhões, quinhentas 
e quarenta e três milhões, quatrocentas e trinta mil, setecentas e noventa e três) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. Parágrafo único. A Companhia poderá adquirir as próprias ações a fim de cancelá-las 
ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria.” 3. Consolidado  
o Estatuto Social que, consignando a alteração anteriormente deliberada, passará a ser redigido na forma 
rubricada pelos presentes. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada 
por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 18 de março de 2026. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente;  
e Pedro Barros Barreto Fernandes - Secretário. Acionistas: Itaú BBA Assessoria Financeira S.A. (aa) Renato 
da Silva Carvalho - Diretor; e Itaú Unibanco S.A. (aa) Pedro Barros Barreto Fernandes - Diretor. Certificamos 
ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 18 de março de 2026.  
(aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Pedro Barros Barreto Fernandes - Secretário. JUCESP sob  
nº 179.069/26-3, em 22.04.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDITAL ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - 10º CONGRESSO DA CATEGORIA - O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES E DAS TRABALHADORAS NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, PLÁSTICAS E 
SIMILARES DE SÃO PAULO, TABOÃO DA SERRA, EMBU, EMBU-GUAÇU e CAIEIRAS, por meio do seu 

Presidente, pelo presente edital, nos termos das disposições estatutárias e da legislação vigente, convoca 
todos os trabalhadores associados quites com suas mensalidades, para comparecem ao 10º CONGRESSO 
DA CATEGORIA, que ocorrerá no 06 de junho, com início das 08h às 14h no Espaço Hakka, Rua São Joaquim, 
460, Liberdade, SP/SP, CEP: 01508-000 presencial e os delegados que foram escolhidos nas plenárias 
regionais realizadas nos dias 11/04/2026 (presencial) e 09/05/2026 (presencial), nos locais: Associação 
Comercial: Avenida Mário Lopes Leão, 406, Santo Amaro; Rua Ribeirão Preto, 397, Taboão da Serra; Rua 
Domingos Rodrigues, 420, Lapa; Rua Arlindo Colaço, 32, São Miguel e Sind. Papeleiros: Rua Domingos 
do Carmo Leite, 116, Caieiras, sendo a convocação realizada, através de jornal da categoria, site e convites 
digitais, podendo deliberar com qualquer número de presentes, para discutir e aprovar a seguinte ordem 

do dia: 1) Conjuntura política e econômica em âmbito: Internacional, Nacional e Setorial; 2) Balanço do 

trabalho realizado pela diretoria e das campanhas salariais realizadas no período: 2022/2026; 3) Desafios 

da agenda sindical e social; 4) Plano de lutas para o próximo quadriênio. E para que chegue ao conhecimento 

de todos os trabalhadores da categoria e no futuro ninguém alegue desconhecimento, publica-se o presente 

edital a ser fixado na sede e subsedes e no órgão informativo da entidade bem como na imprensa local.

São Paulo, 06 de maio de 2026. Deusdete Jose das Virgens - Presidente.

AVISO LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL N.º 90266/2026 – PROTOCOLO N.º 24.069.069-1
OBJETO:  A presente licitação tem por objeto a aquisição consolidada de materiais de copa e cozinha, com o 
objetivo de atender às necessidades de todos os Campis da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR.
Valor máximo do edital, é de R$ 47.233,24 (quarenta e sete mil, duzentos e trinta e três reais e vinte e 
quatro centavos).
Acolhimento de Propostas: A partir das 08h00 do dia 22/04/2026. 
Início da Sessão de Disputa: A partir das 09h00 do dia 08/05/2026.
Critério de Julgamento: Menor Preço
Retirada do edital deverá ser realizada nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://
pncp.gov.br/, www.comprasparana.pr.gov.br.  Informações complementares poderão ser obtidas, pelo e-mail: 
natalia.lima@unespar.edu.br ou pelo telefone (41) 3189-2307

Paranaguá, 22 de abril de 2026.
Prof. Dr. Luis Fernando Roveda 

Diretor em exercício - Campus de Paranaguá 
Portaria nº 430/2026 – REITORIA/UNESPAR

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR

UASG: 928591

CONSULTE NOSSA EQUIPE 

COMERCIAL: (11) 3856-2442

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com inves¶dores.
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